
A centralidade da discussão so-
bre a campanha salarial 2007/2008
dos docentes das IFES gira em tor-
no da não compensação das per-
das salariais sofridas ao longo dos
últimos anos, associada à imposição
de distorções profundas na estrutu-
ra remuneratória que resultarão, a
curto prazo, em novos prejuízos aos
docentes e ao desenvolvimento das
atividades acadêmicas. Mas em
todo esse processo, se destaca o
tratamento que o governo tem dis-
pensado à categoria. Depois de
anunciar solenemente o esvazia-
mento da Mesa Nacional de Nego-
ciações Permanente, o mesmo go-
verno que a criou com estardalhaço
de mídia e a assinatura de nove mi-
nistros, passou a propugnar as ne-
gociações em separado.

A “negociação” começou tardiamen-
te. O ANDES-SN entregou a pauta de
reivindicações à Secretaria de Ensino
Superior - SESU do MEC em 9 de maio
de 2007. Exatamente três meses de-
pois, por pressão do Sindicato Nacio-
nal, foi realizada a primeira reunião.
Desde então, o processo foi marcado
por imposições e falta de interesse
pelas reivindicações dos docentes por
parte do governo.

Logo no início, foi imposta a se-
paração do debate entre as duas car-
reiras das IFES - ensino superior e
de 1º e 2º grau. Em dezembro, o go-
verno encerrou as reuniões sobre as
reivindicações dos docentes do en-
sino superior unilateralmente, pro-
pondo a assinatura de um termo de
acordo que, sendo prejudicial à es-
trutura remuneratória e incapaz de
compensar as perdas decorrentes
da corrosão salarial, não atende às
reivindicações dos docentes.

Assim, o início da discussão das

Gover no desr espeita docentes
e impõe pr opostas inaceitáv eis

Especial Campanha
Salarial 2007/2008

Gratificações
Em vez de fortalecer o vencimento bási-

co, o governo apresentou, para as duas car-
reiras, medidas que resultam em crescimen-
to relativo das gratificações e na ampliação de
seu poder de manipulá-las. “De sorte que,
em 2010, a incorporação da GAE já teria sido
“compensada” negativamente por medidas
como a transformação do incentivo de titula-
ção em gratificação e não mais em percentu-
ais relativos aos vencimentos básicos e por
aumentos na GED e na GEAD, em valores
que não seguem qualquer critério” diz Rizzo.

Gover no tenta justif icar
ar roc ho salarial com a
perda da CPFM

O economista José Menezes Gomes,
3º tesoureiro do ANDES-SN, lembra que a
Contribuição Provisória sobre Movimentação
Financeira – CPMF não se destinava às des-
pesas com a folha de pagamento dos servi-
dores da União e, nem mesmo na saúde, era
aplicada. “Prova disso é que, nos anos em
que esse imposto existiu, não houve vincula-
ção entre ele e os reajustes salariais”. Por
outro lado, mesmo sem a CPMF, a arreca-
dação bate recorde em 2008. Menezes lem-
bra que as perdas salariais dos servidores
públicos não foram compensadas, mas o go-
verno cumpriu todos os acordos feitos com
os “rentistas” (leia entrevista).

Mobilização nacional
Por isso, a reunião do setor das IFES (16

e 17 de março) conclamou os docentes à
construção de uma greve nacional e à partici-
pação na semana de mobilizações, a ser re-
alizada entre os dias 31 de março e 4 de abril.
Os protestos tiveram ênfase no dia 1º de abril,
popularmente conhecido como dia da menti-
ra, quando deverão paralisar as atividades.

A mobilização será uma forma de pressio-
nar o governo a restabelecer as negociações
salariais devido às distorções nas carreiras do
ensino superior e de 1º e 2º grau que suas
propostas promovem. “Apesar de uma das
poucas concordâncias entre as partes na mesa
de negociações ter sido a valorização do ven-
cimento básico em detrimento das gratificações,
o governo tenta impor a permanência do peso
elevado dessas últimas na remuneração dos
docentes”, complementa Paulo Rizzo.

reivindicações dos docentes de 1º e
2º grau já se deu tardiamente. Somen-
te no dia 27 de fevereiro, foi apresen-
tado o documento “Carreira do Magis-
tério da Educação Básica, Profissional
e Tecnológica: Subsídios para a imple-
mentação do Termo de Compromisso”.
A proposta de tabela salarial foi apre-
sentada ainda mais tarde: no dia 16 de
março. Ambos os documentos des-
consideram totalmente a proposta en-
tregue pelo Sindicato Nacional em de-
zembro, da qual o governo nem se-
quer tomou conhecimento, fato cons-
tatado a partir de posicionamentos de
representantes nas reuniões subse-
qüentes.

Na última reunião, realizada na se-
mana passada (20/3), Nelson Luiz Oli-
veira de Freitas, diretor do Departamen-
to de Relações do Trabalho do Minis-
tério do Planejamento, destratou os
representantes do ANDES-SN que, jun-
tamente com os representantes do SI-
NASEFE, solicitaram mais tempo para
que suas bases analisassem a proposta

que o governo queria impor por meio
da assinatura de um termo de acordo.

Contraditoriamente, depois de tan-
tos meses de protelações por sua ex-
clusiva responsabilidade, nessa última
reunião, o Ministério do Planejamento
não aceitou a proposta de calendário
apresentada pelo ANDES-SN e corro-
borada pelo representante do SINASE-
FE, que solicitava duas semanas de
prazo para que suas bases analisas-
sem a proposta apresentada pelo go-
verno.

Portanto, durante todo o proces-
so de negociação, ficou clara a pos-
tura intransigente do governo, que
nesse caminho contou com sua for-
ça auxiliar – uma entidade de carim-
bo que tem alardeado ganhos irre-
ais, já que a proposta do governo
não compensa sequer a inflação. “A
função do Proifes é dourar a pílula, e
os professores não podem se dei-
xar enganar por informações que não
condizem com a realidade”, diz Pau-
lo Rizzo, Presidente do ANDES-SN.

Reunião do ANDES-SN com o MPOG, no dia 26/9/2007.
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O comportamento dos representan-
tes do governo federal durante a nego-
ciação salarial 2007/2008 antecipou as
mudanças que a reforma sindical, em
sua pior versão, pretende impor a to-
dos os trabalhadores do país, caso
seja aprovada pelo Congresso Nacio-
nal, como pretende o Executivo.

Conforme o presidente do ANDES-
SN, Paulo Rizzo, são duas as principais
características dessa nova forma de ne-
gociação adotada pelo governo federal.
A primeira é a produção de um simula-
cro de acordo, chancelado pela cúpula
burocrática de uma das centrais sindi-
cais. A segunda é a transferência ao
patrão da prerrogativa de escolher quem
são os representantes dos trabalhado-
res no processo de negociação.

“Em dezembro, quando o ANDES-
SN, por decisão majoritária das assem-
bléias de base, não aceitou assinar o
acordo imposto pelo governo, a CUT foi
imediatamente chamada à mesa de ne-
gociações para viabilizar o processo e
atender prontamente à demanda do

Da mesma forma que não aceitou dis-
cutir as reivindicações dos docentes das
duas carreiras conjuntamente, o governo
não admite, agora, sequer negociar a cons-
trução de uma carreira única – reivindica-
ção histórica da categoria. Essa postura é
cínica, pois o mesmo governo manteve um
grupo de trabalho no Ministério da Educa-
ção, por mais de dois anos, com a partici-
pação do ANDES-SN e do SINASEFE, de-
senvolvendo esforços com o objetivo de
convergir para a carreira única.

A novidade apresentada pelo governo é
a transformação da carreira de 1º e 2º grau
em carreira da educação básica, técnica e

O ANDES-SN organizou protestos enquanto acontecia a reunião do dia 26.

Pr oposta par a os pr of essor es de 1º
e 2º g rau desestr utur a a car reir a

tecnológica. “Mais que uma simples mudan-
ça de nome, trata-se de uma verdadeira des-
truição da carreira, totalmente oposta à pro-
posta de carreira do ANDES-SN”, enfatiza o
presidente do Sindicato Nacional.

Agostinho Beghelli Filho, 2º vice-pre-
sidente do ANDES-SN, diz que “o even-
tual atrativo monetário da proposta do
governo para uma parcela dos docen-
tes se dá a partir de uma total desestru-
turação da carreira”. Ele explica que a
“reestruturação” imposta não mantém
steps, proporção entre os regimes de
trabalho e nem a progressão vertical por
titulação. “Em 2010, haverá valores de

vencimento básico menores do que os
de hoje. Isso é um problema sério para
a categoria, pois o que é garantido para
o professor que se aposenta é somente
o vencimento básico. E essa é uma si-
tuação negativa que abrange todos os
docentes”.

Agostinho também lembra que ao man-
ter no contracheque duas linhas variáveis
– incentivo à titulação e gratificação, o go-
verno abre a possibilidade de, nos próxi-
mos reajustes, conceder índices diferenci-
ados por titulação, o que certamente traria
prejuízos para grande parte dos docentes.

Outra possibilidade negativa, desta-

ca Agostinho, é de que a gratificação por
produtividade seja retomada. “A garan-
tia de que a GEAD não se torne produti-
vista seria sua incorporação ao venci-
mento básico”. Além disso, ele lembra
que a tabela apresentada pelo governo
traz reajuste negativo para parte da ca-
tegoria que recebe complemento sala-
rial porque seu vencimento básico está
abaixo do salário-mínimo. “Se compa-
rarmos a tabela apresentada pelo go-
verno com as tabelas atuais aplicando
o reajuste do salário-mínimo, alguns
professores em regime de trabalho de
20 horas terão reajustes menores.”

Pr ocesso de “ne gociação”
antecipou práticas pr evistas

na r ef or ma sindical do g ov er no

governo. É isso o que pretende a refor-
ma sindical do governo: que as centrais
possam negociar em nome de todos os
trabalhadores, mesmo que esses traba-

lhadores não deleguem esse poder a
elas”, denuncia Paulo Rizzo.

Ele lembra que o ANDE-SN não é
sequer filiado à CUT, uma central hoje

em dia de caráter totalmente gover-
nista, que, até por isso, não tem ne-
nhuma representatividade frente à
categoria docente.”A base da nossa
categoria, que é a principal interes-
sada no processo de negociação sa-
larial, ficou completamente alijada do
processo decisório, já que quem fir-
mou o acordo com o governo foi a
central governista e não os represen-
tantes devidamente eleitos pelos do-
centes, no caso o ANDES-SN e a SI-
NASEFE, e nem mesmo a central a
que somos filiados, a CONLUTAS”,
afirma ele.

O presidente do Sindicato Nacional
lembra, também, que delegar ao patrão
a prerrogativa de escolha dos represen-
tantes da categoria é uma prática gera-
dora de peleguismo, como demonstra
a história dos movimentos sociais. “São
os trabalhadores que devem escolher
seus representantes. Esse é um dos prin-
cípios básicos de garantia de um sindi-
calismo que realmente atenda aos an-
seios dos trabalhadores”, reforça.

Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008
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Governo impõe adesão
individual à nova carreira
ameaçando não reajust ar
salários de quem ficar na
carreira atual

Em reunião realizada no dia 16 de março, a Secretaria
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (SRH/MP) apresentou nova proposta
do governo federal para a carreira do Magistério de 1º e 2º
Graus. A proposta consiste na criação de uma nova carrei-
ra, denominada “Carreira do Magistério da Educação Bá-
sica, Técnica e Tecnológica”, na qual os professores da
carreira atual serão enquadrados por opção individual, que
deverá ser feita até 1º de julho deste ano. Quem não fizer
essa opção não saberá como ficará o seu salário, pois o
governo não fez qualquer proposta para a carreira atual.

Foram divulgadas as malhas salariais da nova carreira
que vigorarão a partir de julho deste ano e as alterações
previstas para julho de 2009 e julho de 2010. A remunera-
ção passará a ser composta por três itens: o vencimento
básico, uma gratificação de titulação e outra gratificação
“semelhante à GED” (da carreira de Magistério Superior),
nas palavras dos representantes do governo. Ou seja, a
GAE1 é incorporada ao vencimento, o adicional de titulação
é “desincorporado”, transformando-se numa gratificação
à parte, e a atual GEAD2 é mantida, possivelmente com
outro nome. As páginas 2 a 4 deste encarte contêm os
valores das remunerações propostas e os reajustes em re-
lação às remunerações atuais correspondentes, de forma
resumida, assim como a proposta inicial do Andes-SN,
encaminhada ao governo em junho de 2007. A composição
completa da proposta do governo é apresentada apenas
para os valores de julho de 2010. As tabelas completas
estão na página eletrônica da Adufrj-SSind
(www.adufrj.org.br).

A proposta prevê ainda a criação de uma nova classe,
D5, com três níveis, e de um novo cargo, de Professor
Titular, que seria equivalente ao Professor Titular do Ma-
gistério Superior. Segundo o governo, haverá uma corres-
pondência remuneratória entre as classes da nova carreira
e as classes da carreira de Magistério Superior. O
enquadramento na nova carreira, de acordo com a classe e
nível atualmente ocupados, e a correspondência anuncia-
da pelo governo entre as carreiras estão no quadro 1.

Reajustes serão menores do que os
anunciados e até negativos

Na carreira atual, os vencimentos estão extremamente
aviltados, a ponto de todos os professores no regime de 20
horas (exceto, por pouco, a Classe Especial com doutorado) e
vários do regime de 40 horas terem de receber uma “parcela
complementar do salário mínimo”, para atingirem o valor do
salário mínimo nacional, que aumentou no início deste mês
para R$ 415,00! Como a GAE incide sobre esta parcela, estes
professores acabam sendo “beneficiados” em relação aos
demais, do ponto de vista salarial, porque uma parte conside-
rável da sua remuneração é reajustada pelo salário mínimo,
que sobe acima da inflação há vários anos. Por causa do
recente reajuste do salário mínimo, várias remunerações pro-
postas para julho de 2008 – e mesmo para 2009 - estavam
acima das remunerações do mês passado (fevereiro), mas
estão abaixo das atuais (março), implicando, portanto, “rea-
justes negativos”, se forem efetivados. Esta aparente “distra-

ção” do governo permite-lhe propagandear reajustes
percentuais mais altos do que os reais.

Vencimento será valorizado em 2008 e
desvalorizado novamente em 2009 e 2010

A proposta do governo atende um único ponto das
reivindicações do Andes-SN, que é a incorporação da
GAE. Com isso, os vencimentos obtêm, em julho de 2008,
um aumento razoável, em relação aos atuais. No entan-
to, daí por diante – 2009 e 2010 - são “congelados” e os
reajustes incidem todos apenas sobre as gratificações,
que voltam a representar parcelas muito grandes das
remunerações. O vencimento de um professor da Classe
Especial com doutorado e DE, por exemplo, é hoje igual
a 25,2% da sua remuneração total. Pela proposta do go-
verno, essa proporção subirá para 36,2% em julho de
2008, mas cairá para 31,9% em 2009 e 25,8% em 2010.
Isto é, quase 75% da sua remuneração continuará sendo
composta por gratificações. Fenômeno semelhante ocor-
re, em graus variados, com todas as situações funcio-
nais, principalmente para mestres e doutores, desmen-
tindo a tese do governo de que a nova carreira trará um
vencimento “robusto” aos professores.

Isto provoca a redução dos valores dos diversos adicio-
nais proporcionais aos vencimentos que os professores têm
nos seus contra-cheques, devido a condições específicas de
trabalho (insalubridade, tempo de serviço etc), ou por causa
de sentenças judiciais.

Reajustes salariais são muito diferenciados
e titulação perde importância

As malhas salariais da nova carreira representam rea-
justes muito diferenciados em relação às remunerações
atuais. Até 2010, o docente graduado da classe C, nível 1,
no regime de 20 horas, será reajustado em 3,5%, enquanto
o doutor da Classe Especial, regime DE, levará 81,6%! Os
valores das gratificações não são percentuais fixos dos
vencimentos e as gratificações pela titulação variam en-
tre as classes e entre os níveis sem nenhuma razão apa-
rente, sendo todos menores do que os atuais.

(Footnotes)
1 Gratificação de Atividade Executiva
2 Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino
Fundamental, Médio e Tecnológico.

Professores terão de
“opt ar” por carreira precária
para terem reajuste salarial

Quadro 1
Enquadramento na nova carreira e

correspondência anunciada pelo
governo com a carreira de

Magistério Superior

Carreira nova

Classe Nível Nível Classe Classe Nível

3 4
2 D5 Associado 3
1 2

Especial U U D4-S 1
4 4 4

E 3 3 D3 Adjunto 3
2 2 2
1 1 1
4 4 4

D 3 3 D2 Assistente 3
2 2 2
1 1 1
4 4 4

C 3 3 3
2 2 2
1
4

B 3 D1 Auxiliar
2
1 1 1
4

A 3
2
1

Magistério de 1º e 2º Graus Magistério
SuperiorCarreira atual

Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008Especial Campanha Salarial 2007/2008
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Regime de trabalho: 20 horas

Remuneração atual

VB – vencimento básico atual;

RemTot – remuneração atual total do docente ou
do pensionista (vencimento básico +
complementação do salário-mínimo + GAE +
VPI + GEAD);

PercVB – percentual do vencimento básico em
relação à remuneração total;

Proposta do Andes-SN

Venc – vencimento básico proposto pelo Andes-
SN em junho de 2007; inclui os incentivos de
titulação e de regime de trabalho; substitui todas
as atuais parcelas da remuneração, com exceção
das vantagens e adicionais específicos
(insalubridade, tempo de serviço etc)

Reaj - reajuste percentual em relação à
remuneração atual;

Proposta do governo de 16 de março de 2008 – nova carreira

Classes e níveis da nova carreira proposta

Proposta do governo de 16 de março de 2008 – julho de 2008

VB – vencimento básico proposto para julho de 2008;

RemTot – remuneração total proposta para julho de 2008
(vencimento básico + adicional de titulação + gratificação)

Reaj08 – reajuste percentual em relação à remuneração atual;
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julho de 2010

Tit classeniv VB RemTot PercVB Venc Reaj classe niv VB RemTot Reaj08 VB RemTot Reaj09 VB Ad tit Grat RemTot Reaj10 PercTit PercVB

Remuneração atual Proposta do
Andes-SN

Proposta do governo de 16 de março de 2008
Nova

carreira julho de 2008 julho de 2009

ap
er

fe
iç

oa
m

en
to

es
pe

ci
al
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aç

ão

Esp U 319,19 1.460,10 21,9% 3.107,23 112,8% D4-S U 889,76 1.703,64 16,7% 889,76 1.732,41 18,7% 889,76   976,95 1.866,71 27,8% 0,0% 47,7%
E 4 270,21 1.460,10 18,5% 2.628,79 80,0% D3 4 762,41 1.576,18 8,0% 762,41 1.604,61 9,9% 762,41 976,50 1.738,91 19,1% 0,0% 43,8%

3 258,79 1.460,10 17,7% 2.515,59 72,3% 3 732,72 1.546,38 5,9% 732,72 1.574,47 7,8% 732,72 976,05 1.708,77 17,0% 0,0% 42,9%
2 247,87 1.460,10 17,0% 2.407,26 64,9% 2 704,33 1.517,88 4,0% 704,33 1.545,63 5,9% 704,33 975,60 1.679,93 15,1% 0,0% 41,9%
1 237,19 1.460,10 16,2% 2.303,60 57,8% 1 676,56 1.490,00 2,0% 676,56 1.517,41 3,9% 676,56 975,15 1.651,71 13,1% 0,0% 41,0%

D 4 219,79 1.460,10 15,1% 2.113,39 44,7% D2 4 631,32 1.444,65 -1,1% 631,32 1.471,72 0,8% 631,32   974,70 1.606,02 10,0% 0,0% 39,3%
3 212,13 1.460,10 14,5% 2.022,38 38,5% 3 611,40 1.424,62 -2,4% 611,40 1.451,35 -0,6% 611,40 974,25 1.585,65 8,6% 0,0% 38,6%
2 207,86 1.460,10 14,2% 1.935,29 32,5% 2 600,30 1.413,41 -3,2% 600,30 1.439,80 -1,4% 600,30 973,80 1.574,10 7,8% 0,0% 38,1%
1 204,03 1.460,10 14,0% 1.851,95 26,8% 1 590,34 1.403,34 -3,9% 590,34 1.429,39 -2,1% 590,34   973,25 1.563,59 7,1% 0,0% 37,8%

C 4 201,31 1.460,10 13,8% 1.699,04 16,4% D1 4 583,27 1.396,16 -4,4% 583,27 1.421,87 -2,6% 583,27 965,47 1.548,74 6,1% 0,0% 37,7%
3 197,69 1.460,10 13,5% 1.625,88 11,4% 3 573,86 1.386,64 -5,0% 573,86 1.412,01 -3,3% 573,86 955,93 1.529,79 4,8% 0,0% 37,5%
2 194,16 1.460,10 13,3% 1.555,87 6,6% 2 564,68 1.377,35 -5,7% 564,68 1.402,38 -4,0% 564,68 946,68 1.511,36 3,5% 0,0% 37,4%
1 191,40 1.460,10 13,1% 1.488,87 2,0% -5,7% -4,0% 3,5%

Esp U 335,15 1.460,10 23,0% 3.340,27 128,8% D4-S U 889,76 1.754,00 20,1% 889,76 1.830,15 25,3% 889,76 34,40 1.092,61 2.016,77 38,1% 3,9% 44,1%
E 4 283,72 1.460,10 19,4% 2.825,95 93,5% D3 4 762,41 1.624,24 11,2% 762,41 1.701,36 16,5% 762,41 33,41 1.092,16 1.887,98 29,3% 4,4% 40,4%

3 271,73 1.460,10 18,6% 2.704,26 85,2% 3 732,72 1.592,17 9,0% 732,72 1.670,26 14,4% 732,72 32,45 1.091,71 1.856,88 27,2% 4,4% 39,5%
2 260,26 1.460,10 17,8% 2.587,80 77,2% 2 704,33 1.561,43 6,9% 704,33 1.640,49 12,4% 704,33 31,52 1.091,26 1.827,11 25,1% 4,5% 38,5%
1 249,05 1.460,10 17,1% 2.476,37 69,6% 1 676,56 1.531,62 4,9% 676,56 1.611,65 10,4% 676,56 30,90 1.090,81 1.798,27 23,2% 4,6% 37,6%

D 4 230,78 1.460,10 15,8% 2.271,89 55,6% D2 4 631,32 1.484,08 1,6% 631,32 1.565,08 7,2% 631,32 30,02 1.087,87 1.749,21 19,8% 4,8% 36,1%
3 222,74 1.460,10 15,3% 2.174,06 48,9% 3 611,40 1.461,88 0,1% 611,40 1.543,85 5,7% 611,40 29,16 1.080,81 1.721,37 17,9% 4,8% 35,5%
2 218,25 1.460,10 14,9% 2.080,44 42,5% 2 600,30 1.448,52 -0,8% 600,30 1.531,46 4,9% 600,30 28,32 1.066,96 1.695,58 16,1% 4,7% 35,4%
1 214,23 1.460,10 14,7% 1.990,85 36,3% 1 590,34 1.436,59 -1,6% 590,34 1.520,50 4,1% 590,34 27,77 1.052,31 1.670,42 14,4% 4,7% 35,3%

Esp U 357,49 1.460,10 24,5% 3.666,53 151,1% D4-S U 889,76 1.858,08 27,3% 889,76 1.959,31 34,2% 889,76 82,55 1.212,10 2.184,41 49,6% 9,3% 40,7%
E 4 302,64 1.460,10 20,7% 3.101,97 112,4% D3 4 762,41 1.722,37 18,0% 762,41 1.820,79 24,7% 762,41 80,18 1.161,14 2.003,73 37,2% 10,5% 38,0%

3 289,84 1.460,10 19,9% 2.968,40 103,3% 3 732,72 1.684,40 15,4% 732,72 1.788,36 22,5% 732,72 77,89 1.158,83 1.969,44 34,9% 10,6% 37,2%
2 277,61 1.460,10 19,0% 2.840,57 94,5% 2 704,33 1.647,78 12,9% 704,33 1.757,28 20,4% 704,33 75,65 1.156,02 1.936,00 32,6% 10,7% 36,4%
1 265,65 1.460,10 18,2% 2.718,25 86,2% 1 676,56 1.612,54 10,4% 676,56 1.727,58 18,3% 676,56 74,17 1.152,66 1.903,39 30,4% 11,0% 35,5%

D 4 246,16 1.460,10 16,9% 2.493,80 70,8% D2 4 631,32 1.559,19 6,8% 631,32 1.679,77 15,0% 631,32 72,05 1.143,41 1.846,78 26,5% 11,4% 34,2%
3 237,59 1.460,10 16,3% 2.386,41 63,4% 3 611,40 1.531,21 4,9% 611,40 1.657,33 13,5% 611,40 69,98 1.135,04 1.816,42 24,4% 11,4% 33,7%
2 232,80 1.460,10 15,9% 2.283,64 56,4% 2 600,30 1.512,12 3,6% 600,30 1.643,40 12,6% 600,30 67,98 1.118,52 1.786,80 22,4% 11,3% 33,6%
1 228,51 1.460,10 15,7% 2.185,30 49,7% 1 590,34 1.494,83 2,4% 590,34 1.620,51 11,0% 590,34 66,64 1.100,89 1.757,87 20,4% 11,3% 33,6%

  D5 3 935,06 2.195,87 935,06 2.365,76   935,06 182,521.605,29 2.722,87 19,5% 34,3%
  2 907,65 2.140,53 907,65 2.178,22   907,65 177,171.418,10 2.502,92 19,5% 36,3%
  1 898,66 2.118,50 898,66 2.126,40   898,66 175,421.355,72 2.429,80 19,5% 37,0%

Esp U 398,99 1.567,64 25,5% 4.272,44 172,5% D4-S U 889,76 2.094,87 33,6% 889,76 2.096,97 33,8% 889,76 171,981.299,42 2.361,16 50,6% 19,3% 37,7%
E 4 337,76 1.567,64 21,5% 3.614,59 130,6% D3 4 762,41 1.951,30 24,5% 762,41 1.964,24 25,3% 762,41 167,051.298,97 2.228,43 42,2% 21,9% 34,2%

3 323,49 1.567,64 20,6% 3.458,94 120,6% 3 732,72 1.905,53 21,6% 732,72 1.929,31 23,1% 732,72 162,261.298,52 2.193,50 39,9% 22,1% 33,4%
2 309,84 1.567,64 19,8% 3.309,98 111,1% 2 704,33 1.861,20 18,7% 704,33 1.895,82 20,9% 704,33 157,611.298,07 2.160,01 37,8% 22,4% 32,6%
1 296,49 1.567,64 18,9% 3.167,45 102,1% 1 676,56 1.819,05 16,0% 676,56 1.864,51 18,9% 676,56 154,521.297,62 2.128,70 35,8% 22,8% 31,8%

          D5 3 935,06 2.651,48   935,06 2.845,33   935,06 365,052.018,28 3.318,39   39,0% 28,2%
  2 907,65 2.590,01 907,65 2.605,25   907,65 354,351.727,31 2.989,31 39,0% 30,4%
  1 898,66 2.565,83 898,66 2.570,50   898,66 350,841.629,71 2.879,21 39,0% 31,2%

Esp U 478,79 1.834,72 26,1% 5.437,65 196,4% D4-S U 889,76 2.538,37 38,4% 889,76 2.538,37 38,4% 889,76 343,961.543,26 2.776,98 51,4% 38,7% 32,0%
E 4 405,32 1.668,87 24,3% 4.600,38 175,7% D3 4 762,41 2.389,48 43,2% 762,41 2.389,48 43,2% 762,41 334,101.542,81 2.639,32 58,2% 43,8% 28,9%

3 388,19 1.668,87 23,3% 4.402,28 163,8% 3 732,72 2.338,54 40,1% 732,72 2.338,54 40,1% 732,72 324,531.542,91 2.600,16 55,8% 44,3% 28,2%
2 371,81 1.668,87 22,3% 4.212,71 152,4% 2 704,33 2.289,17 37,2% 704,33 2.289,17 37,2% 704,33 315,231.541,91 2.561,47 53,5% 44,8% 27,5%
1 355,79 1.668,87 21,3% 4.031,30 141,6% 1 676,56 2.243,54 34,4% 676,56 2.243,54 34,4% 676,56 309,051.541,46 2.527,07 51,4% 45,7% 26,8%
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Regime de trabalho: 40 horas

Proposta do governo de 16 de março de 2008 – julho de 2009

VB – vencimento básico proposto para julho de 2009

RemTot – remuneração total proposta para julho de 2009
(vencimento básico + adicional de titulação + gratificação)

Reaj09 - reajuste percentual em relação à remuneração atual;

Proposta do governo de 16 de março de 2008 – julho de 2010

VB – vencimento básico proposto para julho de 2010

Ad tit – adicional de titulação

Grat - Gratificação

RemTot – remuneração total proposta para julho de 2010
(vencimento básico + adicional de titulação + gratificação)

Reaj10 -  reajuste percentual em relação à
remuneração atual;

PercTit – percentual do adicional de
titulação em relação ao vencimento básico;

PercVB – percentual do vencimento básico
em relação à remuneração total;
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Tit classeniv VB RemTot PercVB Venc Reaj classe niv VB RemTot Reaj08 VB RemTot Reaj09 VB Ad tit Grat RemTot Reaj10 PercTit PercVB

Remuneração atual
Proposta do
Andes-SN

Proposta do governo de 16 de março de 2008
Nova

carreira julho de 2008 julho de 2009

ap
er
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to

es
pe
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Esp U 638,38 2.292,26 27,8% 6.214,46 171,1% D4-S U 1.779,52 2.594,19 13,2% 1.779,52 2.625,06 14,5% 1.779,52   1.088,95 2.868,47 25,1% 0,0% 62,0%
E 4 540,42 2.037,56 26,5% 5.257,58 158,0% D3 4 1.524,82 2.339,38 14,8% 1.524,82 2.368,95 16,3% 1.524,82 1.088,50 2.613,32 28,3% 0,0% 58,3%

3 517,58 1.978,18 26,2% 5.031,18 154,3% 3 1.465,44 2.279,89 15,3% 1.465,44 2.308,16 16,7% 1.465,44 1.088,05 2.553,49 29,1% 0,0% 57,4%
2 495,74 1.921,39 25,8% 4.814,52 150,6% 2 1.408,66 2.223,00 15,7% 1.408,66 2.249,97 17,1% 1.408,66 1.087,60 2.496,26 29,9% 0,0% 56,4%
1 474,38 1.865,86 25,4% 4.607,20 146,9% 1 1.353,12 2.167,35 16,2% 1.353,12 2.193,02 17,5% 1.353,12 1.087,15 2.440,27 30,8% 0,0% 55,4%

D 4 439,58 1.775,38 24,8% 4.226,78 138,1% D2 4 1.262,64 2.076,76 17,0% 1.262,64 2.101,13 18,3% 1.262,64   1.086,70 2.349,34 32,3% 0,0% 53,7%
3 424,26 1.735,55 24,4% 4.044,76 133,1% 3 1.222,80 2.036,81 17,4% 1.222,80 2.059,88 18,7% 1.222,80 1.086,25 2.309,05 33,0% 0,0% 53,0%
2 415,72 1.713,34 24,3% 3.870,58 125,9% 2 1.200,60 2.014,50 17,6% 1.200,60 2.037,27 18,9% 1.200,60 1.085,80 2.286,40 33,4% 0,0% 52,5%
1 408,06 1.711,47 23,8% 3.703,90 116,4% 1 1.180,68 1.994,47 16,5% 1.180,68 2.015,94 17,8% 1.180,68   1.085,35 2.266,03 32,4% 0,0% 52,1%

C 4 402,62 1.711,47 23,5% 3.398,08 98,5% D1 4 1.166,54 1.980,22 15,7% 1.166,54 1.999,39 16,8% 1.166,54 1.050,34 2.216,88 29,5% 0,0% 52,6%
3 395,38 1.711,47 23,1% 3.251,76 90,0% 3 1.147,72 1.961,29 14,6% 1.147,72 1.979,16 15,6% 1.147,72 1.029,87 2.177,59 27,2% 0,0% 52,7%
2 388,32 1.711,47 22,7% 3.111,74 81,8% 2 1.129,36 1.942,82 13,5% 1.129,36 1.959,39 14,5% 1.129,36 1.009,96 2.139,32 25,0% 0,0% 52,8%
1 382,80 1.711,47 22,4% 2.977,74 74,0% 13,5% 14,5%   25,0%

Esp U 670,30 2.375,25 28,2% 6.680,54 181,3% D4-S U 1.779,52 2.678,87 12,8% 1.779,52 2.718,54 14,5% 1.779,52 68,80 1.163,68 3.012,00 26,8% 3,9% 59,1%
E 4 567,44 2.107,81 26,9% 5.651,90 168,1% D3 4 1.524,82 2.420,77 14,8% 1.524,82 2.461,41 16,8% 1.524,82 66,82 1.163,23 2.754,87 30,7% 4,4% 55,3%

3 543,46 2.045,47 26,6% 5.408,52 164,4% 3 1.465,44 2.358,05 15,3% 1.465,44 2.399,66 17,3% 1.465,44 64,90 1.162,78 2.693,12 31,7% 4,4% 54,4%
2 520,53 1.985,85 26,2% 5.175,61 160,6% 2 1.408,66 2.297,99 15,7% 1.408,66 2.340,57 17,9% 1.408,66 63,04 1.162,33 2.634,03 32,6% 4,5% 53,5%
1 498,10 1.927,53 25,8% 4.952,74 156,9% 1 1.353,12 2.239,79 16,2% 1.353,12 2.283,34 18,5% 1.353,12 61,80 1.161,88 2.576,80 33,7% 4,6% 52,5%

D 4 461,56 1.832,53 25,2% 4.543,79 148,0% D2 4 1.262,64 2.146,13 17,1% 1.262,64 2.190,65 19,5% 1.262,64 60,04 1.161,43 2.484,11 35,6% 4,8% 50,8%
3 445,47 1.790,69 24,9% 4.348,12 142,8% 3 1.222,80 2.103,15 17,4% 1.222,80 2.148,64 20,0% 1.222,80 58,32 1.160,98 2.442,10 36,4% 4,8% 50,1%
2 436,51 1.767,40 24,7% 4.160,87 135,4% 2 1.200,60 2.077,85 17,6% 1.200,60 2.124,31 20,2% 1.200,60 56,64 1.160,53 2.417,77 36,8% 4,7% 49,7%
1 428,46 1.746,47 24,5% 3.981,69 128,0% 1 1.180,68 2.055,41 17,7% 1.180,68 2.102,84 20,4% 1.180,68 55,54 1.142,68 2.378,90 36,2% 4,7% 49,6%

Esp U 714,99 2.491,44 28,7% 7.333,06 194,3% D4-S U 1.779,52 2.830,78 13,6% 1.779,52 2.856,37 14,6% 1.779,52 165,10 1.241,55 3.186,17 27,9% 9,3% 55,9%
E 4 605,27 2.206,17 27,4% 6.203,94 181,2% D3 4 1.524,82 2.565,35 16,3% 1.524,82 2.596,48 17,7% 1.524,82 160,36 1.206,46 2.891,64 31,1% 10,5% 52,7%

3 579,69 2.139,66 27,1% 5.936,79 177,5% 3 1.465,44 2.495,40 16,6% 1.465,44 2.532,07 18,3% 1.465,44 155,78 1.206,01 2.827,23 32,1% 10,6% 51,8%
2 555,23 2.076,07 26,7% 5.681,13 173,6% 2 1.408,66 2.428,15 17,0% 1.408,66 2.470,36 19,0% 1.408,66 151,30 1.205,56 2.765,52 33,2% 10,7% 50,9%
1 531,31 2.013,88 26,4% 5.436,50 170,0% 1 1.353,12 2.363,66 17,4% 1.353,12 2.411,41 19,7% 1.353,12 148,34 1.205,11 2.706,57 34,4% 11,0% 50,0%

D 4 492,33 1.912,53 25,7% 4.987,60 160,8% D2 4 1.262,64 2.262,95 18,3% 1.262,64 2.316,24 21,1% 1.262,64 144,10 1.204,66 2.611,40 36,5% 11,4% 48,4%
3 475,17 1.867,91 25,4% 4.772,82 155,5% 3 1.222,80 2.212,98 18,5% 1.222,80 2.271,81 21,6% 1.222,80 139,96 1.204,21 2.566,97 37,4% 11,4% 47,6%
2 465,61 1.843,06 25,3% 4.567,28 147,8% 2 1.200,60 2.180,79 18,3% 1.200,60 2.245,16 21,8% 1.200,60 135,96 1.187,69 2.524,25 37,0% 11,3% 47,6%
1 457,03 1.820,75 25,1% 4.370,60 140,0% 1 1.180,68 2.152,20 18,2% 1.180,68 2.222,11 22,0% 1.180,68 133,28 1.162,18 2.476,14 36,0% 11,3% 47,7%

  D5 3 1.870,12 3.401,32 1.870,12 3.638,16   1.870,12 365,04 1.885,90 4.121,06 19,5% 45,4%
  2 1.815,30 3.325,30 1.815,30 3.355,43   1.815,30 354,34 1.641,05 3.810,69 19,5% 47,6%
  1 1.797,32 3.298,57 1.797,32 3.298,57   1.797,32 350,84 1.561,54 3.709,70 19,5% 48,4%

Esp U 797,98 3.103,80 25,7% 8.544,88 175,3% D4-S U 1.779,52 3.268,64 5,3% 1.779,52 3.268,64 5,3% 1.779,52 343,96 1.490,48 3.613,96 16,4% 19,3% 49,2%
E 4 675,53 2.785,43 24,3% 7.229,17 159,5% D3 4 1.524,82 2.998,83 7,7% 1.524,82 3.003,63 7,8% 1.524,82 334,10 1.490,03 3.348,95 20,2% 21,9% 45,5%

3 646,98 2.711,20 23,9% 6.917,87 155,2% 3 1.465,44 2.924,62 7,9% 1.465,44 2.934,22 8,2% 1.465,44 324,52 1.489,58 3.279,54 21,0% 22,1% 44,7%
2 619,68 2.640,22 23,5% 6.619,97 150,7% 2 1.408,66 2.853,29 8,1% 1.408,66 2.867,69 8,6% 1.408,66 315,22 1.489,13 3.213,01 21,7% 22,4% 43,8%
1 592,98 2.570,80 23,1% 6.334,90 146,4% 1 1.353,12 2.786,32 8,4% 1.353,12 2.805,52 9,1% 1.353,12 309,04 1.488,68 3.150,84 22,6% 22,8% 42,9%

          D5 3 1.870,12 4.439,06   1.870,12 4.902,46   1.870,12 730,10 2.875,57 5.475,79   39,0% 34,2%
  2 1.815,30 4.362,58 1.815,30 4.483,64   1.815,30 708,70 2.433,90 4.957,90 39,0% 36,6%
  1 1.797,32 4.337,45 1.797,32 4.361,42   1.797,32 701,68 2.316,72 4.815,72 39,0% 37,3%

Esp U 957,57 3.814,55 25,1% 10.875,31 185,1% D4-S U 1.779,52 4.305,76 12,9% 1.779,52 4.305,76 12,9% 1.779,52 687,92 2.214,75 4.682,19 22,7% 38,7% 38,0%
E 4 810,63 3.432,51 23,6% 9.200,77 168,0% D3 4 1.524,82 4.031,21 17,4% 1.524,82 4.031,21 17,4% 1.524,82 668,20 2.214,30 4.407,32 28,4% 43,8% 34,6%

3 776,37 3.343,43 23,2% 8.804,57 163,3% 3 1.465,44 3.952,56 18,2% 1.465,44 3.952,56 18,2% 1.465,44 649,06 2.213,85 4.328,35 29,5% 44,3% 33,9%
2 743,61 3.258,26 22,8% 8.425,41 158,6% 2 1.408,66 3.877,05 19,0% 1.408,66 3.877,05 19,0% 1.408,66 630,46 2.213,40 4.252,52 30,5% 44,8% 33,1%
1 711,57 3.174,95 22,4% 8.062,60 153,9% 1 1.353,12 3.809,02 20,0% 1.353,12 3.809,02 20,0% 1.353,12 618,10 2.212,95 4.184,17 31,8% 45,7% 32,3%
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Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva

Tit classeniv VB RemTot PercVB Venc Reaj classe niv VB RemTot Reaj08 VB RemTot Reaj09 VB Ad tit Grat RemTot Reaj10 PercTit PercVB

Remuneração atual
Proposta do
Andes-SN

Proposta do governo de 16 de março de 2008
Nova

carreira julho de 2008 julho de 2009
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Esp U 989,49 3.395,38 29,1% 9.632,41 183,7% D4-S U 2.758,26 3.594,35 5,9% 2.758,26 4.061,35 19,6% 2.758,26   1.708,90 4.467,16 31,6% 0,0% 61,7%
E 4 837,65 3.000,60 27,9% 8.149,25 171,6% D3 4 2.363,47 3.197,70 6,6% 2.363,47 3.348,15 11,6% 2.363,47 1.299,503.662,97 22,1% 0,0% 64,5%

3 802,25 2.908,56 27,6% 7.798,33 168,1% 3 2.271,43 3.103,80 6,7% 2.271,43 3.255,66 11,9% 2.271,43   1.299,05 3.570,48 22,8% 0,0% 63,6%
2 768,40 2.820,55 27,2% 7.462,51 164,6% 2 2.183,42 3.013,93 6,9% 2.183,42 3.167,20 12,3% 2.183,42 1.298,603.482,02 23,5% 0,0% 62,7%
1 735,29 2.734,46 26,9% 7.141,16 161,2% 1 2.097,34 2.925,99 7,0% 2.097,34 3.080,67 12,7% 2.097,34   1.298,15 3.395,49 24,2% 0,0% 61,8%

D 4 681,35 2.594,22 26,3% 6.551,51 152,5% D2 4 1.957,09 2.783,88 7,3% 1.957,09 2.939,97 13,3% 1.957,09   1.297,70 3.254,79 25,5% 0,0% 60,1%
3 657,60 2.532,47 26,0% 6.269,38 147,6% 3 1.895,34 2.720,27 7,4% 1.895,34 2.877,77 13,6% 1.895,34   1.297,25 3.192,59 26,1% 0,0% 59,4%
2 644,37 2.498,07 25,8% 5.999,40 140,2% 2 1.860,93 2.684,00 7,4% 1.860,93 2.842,91 13,8% 1.860,93 1.268,343.129,27 25,3% 0,0% 59,5%
1 632,49 2.467,18 25,6% 5.741,05 132,7% 1 1.830,05 2.651,26 7,5% 1.830,05 2.794,04 13,2% 1.830,05   1.228,64 3.058,69 24,0% 0,0% 59,8%

C 4 624,06 2.445,27 25,5% 5.267,02 115,4% D1 4 1.808,14 2.627,49 7,5% 1.808,14 2.683,61 9,7% 1.808,14 1.127,312.935,45 20,0% 0,0% 61,6%
3 612,84 2.416,09 25,4% 5.040,23 108,6% 3 1.778,97 2.596,46 7,5% 1.778,97 2.627,95 8,8% 1.778,97   1.090,89 2.869,86 18,8% 0,0% 62,0%
2 601,90 2.387,65 25,2% 4.823,20 102,0% 2 1.750,51 2.566,14 7,5% 1.750,51 2.585,74 8,3% 1.750,51   1.056,75 2.807,26 17,6% 0,0% 62,4%
1 593,34 2.365,39 25,1% 4.615,50 95,1% 8,5% 9,3%   18,7%

Esp U 1.038,96 3.524,01 29,5% 10.354,84 193,8% D4-S U 2.758,26 3.784,99 7,4% 2.758,26 4.325,02 22,7% 2.758,26 106,64 2.008,56 4.873,46 38,3% 3,9% 56,6%
E 4 879,53 3.109,49 28,3% 8.760,44 181,7% D3 4 2.363,47 3.378,40 8,6% 2.363,47 3.533,51 13,6% 2.363,47 103,57 1.478,87 3.945,91 26,9% 4,4% 59,9%

3 842,36 3.012,85 28,0% 8.383,20 178,2% 3 2.271,43 3.274,66 8,7% 2.271,43 3.438,05 14,1% 2.271,43 100,60 1.478,42 3.850,45 27,8% 4,4% 59,0%
2 806,82 2.920,44 27,6% 8.022,19 174,7% 2 2.183,42 3.175,04 8,7% 2.183,42 3.346,71 14,6% 2.183,42 97,71 1.477,92 3.759,06 28,7% 4,5% 58,1%
1 772,05 2.830,04 27,3% 7.676,75 171,3% 1 2.097,34 3.078,30 8,8% 2.097,34 3.258,25 15,1% 2.097,34 95,79 1.477,52 3.670,65 29,7% 4,6% 57,1%

D 4 715,42 2.682,80 26,7% 7.042,87 162,5% D2 4 1.957,09 2.926,59 9,1% 1.957,09 3.114,82 16,1% 1.957,09 93,06 1.474,86 3.525,01 31,4% 4,8% 55,5%
3 690,48 2.617,96 26,4% 6.739,58 157,4% 3 1.895,34 2.853,45 9,0% 1.895,34 3.049,96 16,5% 1.895,34 90,40 1.459,12 3.444,86 31,6% 4,8% 55,0%
2 676,58 2.581,82 26,2% 6.449,35 149,8% 2 1.860,93 2.807,70 8,7% 1.860,93 3.012,49 16,7% 1.860,93 87,79 1.417,99 3.366,71 30,4% 4,7% 55,3%
1 664,12 2.549,42 26,0% 6.171,62 142,1% 1 1.830,05 2.766,39 8,5% 1.830,05 2.948,10 15,6% 1.830,05 86,09 1.374,40 3.290,54 29,1% 4,7% 55,6%

Esp U 1.108,23 3.704,11 29,9% 11.366,25 206,9% D4-S U 2.758,26 4.010,84 8,3% 2.758,26 4.619,19 24,7% 2.758,26 255,91 2.194,01 5.208,17 40,6% 9,3% 53,0%
E 4 938,17 3.261,95 28,8% 9.616,11 194,8% D3 4 2.363,47 3.593,60 10,2% 2.363,47 3.739,99 14,7% 2.363,47 248,56 1.568,40 4.180,43 28,2% 10,5% 56,5%

3 898,52 3.158,86 28,4% 9.202,03 191,3% 3 2.271,43 3.479,35 10,1% 2.271,43 3.640,40 15,2% 2.271,43 241,46 1.567,95 4.080,84 29,2% 10,6% 55,7%
2 860,60 3.060,27 28,1% 8.805,76 187,7% 2 2.183,42 3.369,29 10,1% 2.183,42 3.545,00 15,8% 2.183,42 234,52 1.567,50 3.985,44 30,2% 10,7% 54,8%
1 823,52 2.963,86 27,8% 8.426,57 184,3% 1 2.097,34 3.263,50 10,1% 2.097,34 3.453,87 16,5% 2.097,34 229,93 1.567,07 3.894,33 31,4% 11,0% 53,9%

D 4 763,11 2.806,80 27,2% 7.730,78 175,4% D2 4 1.957,09 3.101,58 10,5% 1.957,09 3.306,61 17,8% 1.957,09 223,36 1.549,74 3.730,19 32,9% 11,4% 52,5%
3 736,52 2.737,66 26,9% 7.397,87 170,2% 3 1.895,34 3.018,30 10,3% 1.895,34 3.237,99 18,3% 1.895,34 216,94 1.531,71 3.643,99 33,1% 11,4% 52,0%
2 721,69 2.699,10 26,7% 7.079,29 162,3% 2 1.860,93 2.962,58 9,8% 1.860,93 3.191,35 18,2% 1.860,93 210,74 1.489,71 3.561,38 31,9% 11,3% 52,3%
1 708,39 2.664,52 26,6% 6.774,43 154,2% 1 1.830,05 2.912,44 9,3% 1.830,05 3.119,61 17,1% 1.830,05 206,58 1.444,17 3.480,81 30,6% 11,3% 52,6%

D5 3 2.898,69 5.360,40   2.898,69 6.498,09   2.898,69 565,81 4.189,82 7.654,32   19,5% 37,9%
      2 2.813,72 5.206,38   2.813,72 5.668,91   2.813,72 549,23 3.489,48 6.852,42   19,5% 41,1%
      1 2.785,85 5.146,86   2.785,85 5.508,88   2.785,85 543,80 3.141,23 6.470,88   19,5% 43,1%

Esp U 1.236,86 4.607,71 26,8% 13.244,57 187,4% D4-S U 2.758,26 5.082,37 10,3% 2.758,26 5.380,53 16,8% 2.758,26 533,14 2.936,48 6.227,87 35,2% 19,3% 44,3%
E 4 1.047,06 4.114,23 25,4% 11.205,22 172,4% D3 4 2.363,47 4.646,08 12,9% 2.363,47 4.970,02 20,8% 2.363,47 517,86 2.911,81 5.793,14 40,8% 21,9% 40,8%

3 1.002,81 3.999,18 25,1% 10.722,70 168,1% 3 2.271,43 4.512,96 12,8% 2.271,43 4.862,68 21,6% 2.271,43 503,01 2.911,36 5.685,80 42,2% 22,1% 39,9%
2 960,50 3.889,17 24,7% 10.260,95 163,8% 2 2.183,42 4.384,30 12,7% 2.183,42 4.759,80 22,4% 2.183,42 488,59 2.910,91 5.582,92 43,6% 22,4% 39,1%
1 919,11 3.781,56 24,3% 9.819,10 159,7% 1 2.097,34 4.262,41 12,7% 2.097,34 4.663,69 23,3% 2.097,34 479,01 2.910,46 5.486,81 45,1% 22,8% 38,2%

        D5 3 2.898,69 8.014,88   2.898,69 9.924,48   2.898,69 1.131,66 7.715,9611.746,30   39,0% 24,7%
      2 2.813,72 7.799,50   2.813,72 9.111,17   2.813,72 1.098,49 7.160,2511.072,45   39,0% 25,4%
      1 2.785,85 7.712,13   2.785,85 8.871,02   2.785,85 1.087,60 7.004,5310.877,98   39,0% 25,6%

Esp U 1.484,23 5.894,87 25,2% 16.856,72 186,0% D4-S U 2.758,26 7.614,59 29,2% 2.758,26 8.646,72 46,7% 2.758,26 1.066,28 6.879,0310.703,56 81,6% 38,7% 25,8%
E 4 1.256,48 5.302,72 23,7% 14.261,19 168,9% D3 4 2.363,47 7.140,62 34,7% 2.363,47 7.140,62 34,7% 2.363,47 1.035,71 4.514,127.913,30 49,2% 43,8% 29,9%

3 1.203,37 5.164,63 23,3% 13.647,08 164,2% 3 2.271,43 6.970,30 35,0% 2.271,43 6.970,30 35,0% 2.271,43 1.006,04 4.513,677.791,15 50,9% 44,3% 29,2%
2 1.152,60 5.032,63 22,9% 13.059,39 159,5% 2 2.183,42 6.804,84 35,2% 2.183,42 6.804,84 35,2% 2.183,42 977,21 4.513,22 7.673,86 52,5% 44,8% 28,5%
1 1.102,93 4.903,49 22,5% 12.497,03 154,9% 1 2.097,34 6.650,97 35,6% 2.097,34 6.699,14 36,6% 2.097,34 958,06 4.512,77 7.568,16 54,3% 45,7% 27,7%

O significado das colunas encontra-se no rodapé das páginas 4 e 5.
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1 1 1 1 1 – Não compensam as perdas salariais da era FHC e nem asseguram a compensação da totalidade
das perdas do governo Lula, por ser um acordo de três anos e não ter nenhum dispositivo de compensação
de uma inflação acima da prevista pelo governo.

2 –2 –2 –2 –2 – Mantêm  e valoriza a GED – A valorização do vencimento básico é uma das principais reivindicações
dos docentes, mas o governo só concede reajuste imediato da GED, gratificação produtivista não
regulamentada, cujas regras poderão ser alteradas a qualquer momento. A não revogação da lei que criou
essa gratificação abre espaço para que uma futura regulamentação eleve a pontuação para 175 pontos, hoje
140, e assim quebre a paridade hoje alcançada.

3 –3 –3 –3 –3 – Reajustes dos salários dos professores em regime de contratação de 20 horas semanais atendem
apenas aos parâmetros do REUNI.

4 –4 –4 –4 –4 – Incorporação da GAE somente a partir de 2009. No caso dos docentes da carreira de 1º e 2º grau,
essa gratificação será incorporada ainda este ano.

5 – 5 – 5 – 5 – 5 – A incorporação da GAE e da VPI deveria proporcionar uma valorização do vencimento básico, o que
não ocorrerá, já que o governo retira do VB o incentivo de titulação e dá aumentos em 2009 e 2010 no incentivo de
titulação e na GED.

O reajuste que o governo se dispõe a parcelar em três
anos, além de compor o conjunto de imposições que
desconsideram as reivindicações dos docentes, ainda é
incerto. “A intenção do governo era concedê-lo por meio
de uma medida provisória, no entanto, depois do acordo
com a oposição para limitação de MP, não sabemos o que

acontecerá. A medida provisória seria o caminho mais
rápido e, se não for assim, o governo certamente terá que

enviar um projeto de lei para o Congresso Nacional, e aí o
reajuste e todas as medidas impostas certamente demorarão
a virar realidade”, diz Agostinho.

Reajuste de pende de acor do
entr e g ov er no e oposição

Principais pontos ne gati vos das pr opostas que o g over no quer impor à ca te goria:
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Marcha contra as Reformas de Lula em Brasília, no dia 24/11

O ANDES-SN propôs ao governo a re-
tomada da discussão da campanha sala-
rial dos docentes do ensino superior, mas
o diretor de Recursos Humanos do Minis-
tério do Planejamento, Nelson Freitas,
deixou claro, na última reunião (20/3) que
esse assunto só seria tratado no âmbito
do grupo de trabalho de carreira, que ain-
da será criado e do qual participarão so-
mente as entidades que assinaram o ter-
mo de acordo. “Ou seja, excluiu o ANDES-
SN do processo”, ressalta Agostinho Be-
ghelli Filho, 2º vice-presidente do Sindi-

Governo relut a em retomar
negociação com docentes

do ensino superior

cato Nacional.
No último dia 25/3, o ANDES-SN pro-

tocolou carta no Ministério da Educação
alertando o ministro Fernando Haddad
para as conseqüências negativas das
medidas contidas nos termos de acordo
impostos pelo governo e se dispondo a
participar de um processo de negociação
que contribua efetivamente para a quali-
dade da educação pública.

No documento, o presidente do Sindi-
cato Nacional registra “o comportamento
nada democrático do governo ao excluir

o ANDES-SN de processos de negocia-
ção referentes aos docentes da carreira
do magistério de ensino superior, sob a
alegação de que esta entidade não é sig-
natária do termo de acordo firmado pelo
governo e outras entidades em dezembro
de 2007”. “Partes não chegarem a acor-
dos em negociações coletivas é algo co-
mum na história do movimento sindical e
não constitui impedimento para negocia-
ções futuras”, considera o documento.

A pressão do ANDES-SN, que chama
uma mobilização nacional dos docentes

no próximo dia 1º, já surtiu efeito. Na tarde
de quarta-feira (26/3), o Ministério do Pla-
nejamento informou ao Sindicato Nacio-
nal, por telefone, que estava sendo mar-
cada uma reunião com o secretário de
recursos Humanos do Ministério do Pla-
nejamento, Duvanier Paiva Ferreira, para
o próximo dia 4 (sexta-feira). “Essa mu-
dança de postura significa que a catego-
ria deve seguir firme na sua pressão so-
bre o governo”, analisa Paulo Rizzo.

Fonte: ANDES-SN
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